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INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO DE TEXTO. 
ORGANIZAÇÃO ESTRUTURAL DOS TEXTOS; 

MARCAS DE TEXTUALIDADE: COESÃO, COERÊNCIA E 
INTERTEXTUALIDADE

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem 
ser divididos em duas categorias principais: literários e não 
literários. A interpretação de ambos exige um olhar atento à 
estrutura, ao ponto de vista do autor, aos elementos de coesão 
e à argumentação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de 
leitura que permitam identificar a ideia central do texto, inferir 
informações implícitas e analisar a organização textual de forma 
crítica e objetiva.

1. Compreensão Geral do Texto
A compreensão geral do texto consiste em identificar e 

captar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, 
sejam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das 
intenções do autor, o entendimento das ideias principais e a 
identificação dos elementos que estruturam o texto.

Textos Literários
Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à 

interpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso 
considerar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados 
pelo autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas 
vezes não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor 
pode utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, 
simbolismos), criando camadas de significação que exigem uma 
leitura mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O 
poema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augusto 
Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrativa, 
além de entender como o autor utiliza a linguagem regionalista 
para dar profundidade ao enredo.

Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, 

reportagens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão 
geral tende a ser mais direta, uma vez que esses textos visam 
transmitir informações objetivas, ideias argumentativas ou 
instruções. Neste caso, o leitor precisa identificar claramente o 
tema principal ou a tese defendida pelo autor e compreender o 
desenvolvimento lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. 
A compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e 
as razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso 
facilitado ao conhecimento, a personalização do ensino e a 
inovação nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar a 
ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preservação 
e as consequências do desmatamento para o clima global e a 
biodiversidade.

Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é 

importante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 
buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e 
expressões que se repetem ou que indicam o foco principal do 
texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos 
frequentemente apontam para o tema ou ideia principal do 
texto, especialmente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas 
importantes para a interpretação do tema. Nos textos não 
literários, o contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao 
produzir aquele texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?

Exemplos Práticos
- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 

Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma 
descrição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
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deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças 
climáticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a 
principal responsável pelo aquecimento global. A compreensão 
geral exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências 
apresentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

Importância da Compreensão Geral
Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 

para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos 
concursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada 
em questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, 
nas quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de 
resumir o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de 
interpretação, prejudicando a resolução correta das questões. 
Por isso, é importante que o candidato esteja sempre atento 
ao que o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que 
é dito de forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do 
texto é a base para todas as outras etapas de interpretação 
textual, como a identificação de argumentos, a análise da coesão 
e a capacidade de fazer inferências.

2. Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor
O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor 

são elementos fundamentais para a compreensão do texto, 
especialmente em textos argumentativos, expositivos e literários. 
Identificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a 
posição ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, 
enquanto a ideia central refere-se à mensagem principal que o 
autor deseja transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do 
texto e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada 
maneira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central 
é essencial para interpretar adequadamente o texto e responder 
a questões que exigem essa habilidade.

Textos Literários
Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode 

ser transmitido de forma indireta, por meio de narradores, 
personagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem 
claramente suas opiniões, deixando a interpretação para o 
leitor. O ponto de vista pode variar entre diferentes narradores 
e personagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações 
possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o 
ponto de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre 
a questão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse 
caso, a ideia central pode estar relacionada à incerteza e à 
subjetividade das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente 

mais explícito, especialmente em textos argumentativos, como 
artigos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo 
de convencer o leitor de uma determinada posição sobre um 
tema. Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada 
de forma clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto 
com argumentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma 
tributária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à 
reforma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá 
as desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a 
defesa da reforma como uma medida necessária para melhorar 
a distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a 
escolha das informações e a forma como elas são apresentadas. 
Por exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas 
ao apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está 
implicitamente sugerindo a importância de políticas de 
preservação.

Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central
Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 

texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto 
ou pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor 
frequentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita 
a identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom 
(objetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o 
ponto de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção 
ou uma sequência de dados e argumentos lógicos indicam como 
o autor quer que o leitor interprete o tema.



LÍNGUA PORTUGUESA

11

3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o ponto 
de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posição 
tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.

4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, 
ajudando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização 
do texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão 
da defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para 
reafirmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o 
autor resume os principais argumentos e reforça a posição 
defendida, ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

Exemplos Práticos
- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado 

de Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o 
ceticismo em relação à superstição. A ideia central do texto gira 
em torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, 
busca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a 
racionalidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, é 
que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, e 
isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a 
mensagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode 
defender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação 
do meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar 
um ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres 
naturais) e o outro, um ponto de vista social (focando na 
qualidade de vida das futuras gerações).

3. Argumentação
A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta 

e desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou 
persuadir o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação 
é fundamental para a construção de um raciocínio lógico e coeso 
que sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente 
em diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, 
artigos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser 
encontrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada 
à clareza, à consistência e à relevância dos argumentos 
apresentados, além da capacidade do autor de antecipar e 
refutar possíveis contra-argumentos. Ao analisar a argumentação 

de um texto, é importante observar como o autor organiza suas 
ideias, quais recursos utiliza para justificar suas posições e de 
que maneira ele tenta influenciar o leitor.

Estrutura da Argumentação
A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 

por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:

1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende 
defender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, 
frequentemente na introdução. A tese delimita o ponto de 
vista do autor sobre o tema e orienta toda a argumentação 
subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fatos, 
estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para 
demonstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para 
fortalecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a 
possíveis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma 
estratégia eficaz que demonstra que o autor considerou outras 
perspectivas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou 
contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

Tipos de Argumentos
A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumentos, 

dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. Entre 
os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de 
especialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. 
Esse tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição 
defendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concretos 
para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exemplos 
podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos ou 
experimentos.

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).
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Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”

Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que 
o uso excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso 
prolongado de celulares e computadores também pode afetar 
negativamente a saúde ocular.”

4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos 
sentimentos do leitor, utilizando a emoção como meio de 
convencimento. Este tipo de argumento pode despertar empatia, 
compaixão, medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira 
como é apresentado.

Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos os 
dias enquanto toneladas de alimentos são desperdiçadas em 
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, 
ainda enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Compara 
situações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do 
autor. A comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou 
comportamentos para mostrar que a lógica aplicada a uma 
situação também se aplica à outra.

Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”

Coesão e Coerência na Argumentação
A eficácia da argumentação depende também da coesão e 

coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere-se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elementos 
garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser seguido.

Exemplo de conectivos importantes:
- Para adicionar informações: “além disso”, “também”, 

“ademais”.
- Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, 

“todavia”.
- Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.

Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 
seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

Exemplos Práticos de Argumentação

- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo que 
defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a tese 
pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacional para 
os pais e permite uma personalização do ensino. Os argumentos 
poderiam incluir exemplos de países onde a educação domiciliar 
é bem-sucedida, dados sobre o desempenho acadêmico de 
crianças educadas em casa e opiniões de especialistas. O autor 
também pode refutar os argumentos de que essa modalidade de 
ensino prejudica a socialização das crianças, citando estudos que 
mostram o contrário.

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães 
da Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de 
crianças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto 
e a escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica 
implícita à desigualdade social e à falta de políticas públicas 
eficazes. A argumentação é feita de maneira indireta, por meio 
das experiências dos personagens e do ambiente descrito.

Análise Crítica da Argumentação
Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 

importante que o leitor:

1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os argumentos 
são válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem 
fundamentados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferentes 
tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer sua 
tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamentada?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

4. Elementos de Coesão
Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que 

garantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
texto. Eles são essenciais para que o leitor compreenda como as 
ideias estão relacionadas e para que o discurso seja entendido 
de forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à 
capacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.

A coesão textual pode ser alcançada por meio de diversos 
mecanismos, como o uso de conectivos, pronomes, elipses e 
sinônimos, que evitam repetições desnecessárias e facilitam a 
transição entre as ideias. Em textos argumentativos e dissertativos, 
esses elementos desempenham um papel fundamental na 
organização e no desenvolvimento da argumentação.

Tipos de Coesão
Os principais tipos de coesão podem ser divididos em coesão 

referencial, coesão sequencial e coesão lexical. Cada um deles 
envolve diferentes estratégias que contribuem para a unidade e 
a clareza do texto.

1. Coesão Referencial
A coesão referencial ocorre quando um elemento do texto 

remete a outro já mencionado, garantindo que as ideias sejam 
retomadas ou antecipadas sem a necessidade de repetição 
direta. Isso pode ser feito por meio de pronomes, advérbios ou 
outras expressões que retomam conceitos, pessoas ou objetos 
mencionados anteriormente.
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DO MEIO AMBIENTE (CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1988, ART. 225)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

(...)

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras 
gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 
Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais 
e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 
(Regulamento)

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e 
manipulação de material genético; (Regulamento) (Regulamento) 
(Regulamento) (Regulamento)

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente 
através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa 
a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 
(Regulamento)

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degradação 
do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se 
dará publicidade; (Regulamento)

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego 
de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para 
a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; (Regulamento)

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de 
ensino e a conscientização pública para a preservação do meio 
ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da 
lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade. (Regulamento)

VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis 
e para o hidrogênio de baixa emissão de carbono, na forma de 
lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior 
à incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir 
diferencial competitivo em relação a estes, especialmente em 

relação às contribuições de que tratam o art. 195, I, “b”, IV e V, e 
o art. 239 e aos impostos a que se referem os arts. 155, II, e 156-
A. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução 
técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, 
a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a 
Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira 
são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do 
meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 
(Regulamento) (Regulamento)

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção 
dos ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter 
sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão 
ser instaladas.

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 
1º deste artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas 
que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, 
conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, 
registradas como bem de natureza imaterial integrante do 
patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017)

(...)

CONCEITO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
(RELATÓRIO BRUNDTLAND) 

O conceito de Desenvolvimento Sustentável, introduzido 
pelo Relatório Brundtland em 1987, representa uma abordagem 
integradora para enfrentar os desafios globais, como a pobreza, 
a desigualdade e a degradação ambiental. 

1. O Conceito de Desenvolvimento Sustentável
O Relatório Brundtland define desenvolvimento sustentável 

como: 
”Aquele que satisfaz as necessidades do presente sem 

comprometer a capacidade das gerações futuras de satisfazerem 
suas próprias necessidades.”

1.1. Atendimento às Necessidades do Presente
Esse aspecto enfatiza a importância de garantir qualidade de 

vida para a população atual. Isso inclui:
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- Necessidades Básicas: Saúde, alimentação, educação, 
moradia e acesso à água potável.

- Justiça Social: Redução das desigualdades econômicas e 
sociais, priorizando as populações mais vulneráveis.

1.2. Proteção para as Gerações Futuras
Aqui, destaca-se a necessidade de conservar os recursos 

naturais e proteger os ecossistemas para garantir a continuidade 
da vida no planeta:

- Redução do uso de recursos não renováveis, como petróleo 
e carvão.

- Preservação da biodiversidade para manter os ciclos 
naturais e os serviços ecossistêmicos.

2. Os Três Pilares do Desenvolvimento Sustentável

O desenvolvimento sustentável depende do equilíbrio entre 
três pilares fundamentais:

2.1. Pilar Econômico
O crescimento econômico é necessário para gerar empregos, 

renda e recursos para investimentos sociais. No entanto, o 
desenvolvimento econômico deve ser responsável:

- Produção Sustentável: Uso eficiente dos recursos naturais 
para evitar desperdícios.

- Economia Circular: Reutilização e reciclagem de materiais 
para reduzir impactos ambientais.

- Investimentos Verdes: Promoção de energias renováveis e 
tecnologias limpas.

2.2. Pilar Social
Esse pilar reconhece que o bem-estar humano é central para 

a sustentabilidade. Ele engloba:
- Educação Inclusiva: Acesso à educação de qualidade 

para capacitar as pessoas a participarem de decisões sobre 
sustentabilidade.

- Saúde e Qualidade de Vida: A promoção de condições de 
vida dignas para todos.

- Equidade: Combate às desigualdades de gênero, raça e 
classe.

2.3. Pilar Ambiental
O pilar ambiental sustenta os outros dois pilares, garantindo 

que o planeta tenha capacidade de suportar as atividades 
humanas:

- Conservação de Recursos Naturais: Gestão sustentável de 
florestas, água e solos.

- Mitigação das Mudanças Climáticas: Redução de emissões 
de gases de efeito estufa e adaptação a eventos climáticos 
extremos.

- Proteção da Biodiversidade: Manutenção dos ecossistemas 
naturais para preservar espécies e serviços ecossistêmicos.

3. Importância do Relatório Brundtland

O Relatório Brundtland foi um divisor de águas nas discussões 
sobre desenvolvimento e meio ambiente, pois:

- Uniu Economia e Ecologia: Mostrou que a proteção 
ambiental não é um obstáculo ao crescimento econômico, mas 
sim um componente essencial.

- Destacou a Pobreza como Fator Crítico: A pobreza extrema 
contribui para a degradação ambiental, e sua erradicação é 
fundamental para a sustentabilidade global.

- Incentivou a Cooperação Global: Enfatizou que os desafios 
ambientais, como mudanças climáticas e esgotamento de 
recursos, só podem ser enfrentados por meio de esforços 
conjuntos.

4. Princípios Fundamentais do Desenvolvimento 
Sustentável

4.1. Integração de Políticas
As políticas públicas devem abordar questões econômicas, 

sociais e ambientais de forma integrada. Exemplos:
- Planejamento urbano sustentável que equilibre 

desenvolvimento econômico com preservação ambiental.
- Adoção de incentivos para empresas que utilizam práticas 

ambientalmente responsáveis.

4.2. Responsabilidade Intergeracional
O princípio intergeracional exige que as decisões tomadas 

hoje levem em conta seus impactos no futuro. Exemplos:
- Estímulo ao uso de energias renováveis em substituição aos 

combustíveis fósseis.
- Conservação de áreas naturais para preservar a 

biodiversidade para as futuras gerações.

4.3. Equidade Global
Reconhece que países desenvolvidos têm maior 

responsabilidade em reduzir emissões e apoiar os países em 
desenvolvimento:

- Transferência de tecnologias limpas para países em 
desenvolvimento.

- Apoio financeiro para ações climáticas em nações mais 
vulneráveis.

4.4. Inovação Tecnológica
A ciência e a tecnologia são essenciais para criar soluções 

sustentáveis, como:
- Desenvolvimento de métodos agrícolas que reduzam o uso 

de água e pesticidas.
- Tecnologias de captação de carbono e aumento da eficiência 

energética.

5. O Legado do Relatório Brundtland

O Relatório Brundtland influenciou uma série de eventos 
e acordos internacionais que moldaram o debate sobre 
sustentabilidade:

5.1. Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento (1992)

Conhecida como ECO-92, estabeleceu a Agenda 21, um 
plano global para o desenvolvimento sustentável.

5.2. Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)
Em 2015, os ODS substituíram os Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio (ODM), com metas para 2030 que 
incluem erradicação da pobreza, igualdade de gênero e ação 
climática.
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6. Desafios para a Implementação do Desenvolvimento 
Sustentável

Apesar dos avanços, o mundo enfrenta grandes desafios 
para tornar o desenvolvimento sustentável uma realidade:

6.1. Mudanças Climáticas
- Aumento da temperatura global, desastres climáticos e 

acidificação dos oceanos.
- Necessidade de transição urgente para economias de baixo 

carbono.

6.2. Desigualdade Social
- Persistência da pobreza extrema e desigualdade econômica.
- Acesso desigual a recursos naturais, tecnologias e serviços 

básicos.

6.3. Consumo Insustentável
- Modelos de consumo que excedem a capacidade 

regenerativa do planeta.
- Pressão sobre os recursos naturais devido ao crescimento 

populacional e ao aumento do consumo per capita.

AGENDA AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
(A3P), DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E 

MUDANÇA DO CLIMA (ANTIGO MINISTÉRIO DO 
MEIO AMBIENTE)

A A3P foi lançada em 1999 pelo Ministério do Meio 
Ambiente (MMA) como uma resposta à crescente necessidade 
de incorporar princípios de sustentabilidade na gestão pública. 
Na década de 1990, o Brasil e o mundo estavam passando por 
uma transformação na maneira de entender o desenvolvimento 
econômico, que passou a considerar os limites ambientais e a 
necessidade de preservar os recursos naturais para as futuras 
gerações. Nesse contexto, a administração pública, como grande 
consumidora de recursos e influenciadora de políticas, foi 
identificada como uma peça-chave para impulsionar práticas 
sustentáveis no país.

A criação da A3P foi motivada pela percepção de que 
a administração pública deveria dar o exemplo na adoção 
de práticas que reduzissem o impacto ambiental de suas 
atividades. A ideia era que, ao implementar práticas sustentáveis 
internamente, o setor público poderia não apenas reduzir 
seus próprios custos operacionais, mas também influenciar 
positivamente o comportamento de outros setores da sociedade, 
promovendo uma cultura de sustentabilidade.

Ao longo dos anos, a A3P se expandiu, com a adesão de 
diversos órgãos e entidades públicas em diferentes níveis 
de governo. A agenda se consolidou como uma ferramenta 
estratégica para a gestão ambiental no setor público, promovendo 
uma mudança gradual na cultura organizacional das instituições 
que a adotaram.

— Objetivos da A3P
Os objetivos da A3P estão centrados na promoção da 

sustentabilidade no ambiente administrativo, englobando tanto 
a gestão dos recursos naturais quanto o bem-estar dos servidores 
públicos. A seguir, detalhamos esses objetivos:

– Racionalizar o uso dos recursos naturais e bens públicos: A 
A3P visa incentivar a utilização eficiente dos recursos, como água, 
energia, papel e outros materiais, dentro das instituições públicas. 
A adoção de práticas como a instalação de equipamentos 
de eficiência energética, a digitalização de documentos e a 
reutilização de materiais tem como objetivo reduzir o consumo 
e os custos associados, promovendo uma administração pública 
mais sustentável.

– Gerir adequadamente os resíduos: Um dos principais 
focos da A3P é a gestão de resíduos sólidos, especialmente em 
prédios públicos, onde há grande geração de resíduos, como 
papel, plástico, e-lixo e resíduos orgânicos. A A3P promove a 
implantação de sistemas de coleta seletiva, compostagem e 
reciclagem, visando à minimização da geração de resíduos e à 
destinação correta dos mesmos.

– Promover a qualidade de vida no ambiente de trabalho: A 
A3P reconhece que a sustentabilidade também está relacionada 
ao bem-estar dos servidores públicos. Por isso, o programa 
inclui ações que buscam melhorar a qualidade do ambiente de 
trabalho, como a promoção de ambientes saudáveis, a redução 
de estresse e a criação de espaços verdes. A ideia é que um 
ambiente de trabalho saudável contribua para a produtividade e 
o engajamento dos servidores.

– Sensibilizar e capacitar os servidores públicos: A A3P 
enfatiza a importância da educação ambiental como ferramenta 
para sensibilizar e capacitar os servidores públicos. Por meio 
de cursos, palestras e workshops, o programa busca fornecer 
aos servidores o conhecimento necessário para adotar práticas 
sustentáveis e aplicar esses princípios em suas rotinas de trabalho.

– Incorporar critérios socioambientais nas compras 
públicas: As compras governamentais representam uma 
parcela significativa do consumo de bens e serviços no país. A 
A3P promove a incorporação de critérios de sustentabilidade 
nos processos de licitação e compra, incentivando a aquisição 
de produtos com menor impacto ambiental, como materiais 
reciclados, equipamentos eficientes e produtos provenientes de 
fontes responsáveis.

— Eixos Temáticos da A3P
A implementação da A3P é organizada em torno de cinco 

eixos temáticos, que orientam as ações das instituições públicas. 
Cada eixo abrange um conjunto específico de práticas e políticas, 
conforme detalhado a seguir:

Gestão de Resíduos Sólidos
Este eixo temático é dedicado à implantação de sistemas de 

gestão de resíduos sólidos nas instituições públicas. A gestão de 
resíduos envolve várias etapas, desde a redução na fonte até a 
disposição final, passando pela reutilização e reciclagem.

– Redução na Fonte: As instituições são incentivadas a adotar 
práticas que minimizem a geração de resíduos, como o uso de 
papéis digitais, a diminuição do uso de descartáveis e a compra 
de produtos com menos embalagens.

– Coleta Seletiva: A implementação de sistemas de coleta 
seletiva é fundamental para a segregação correta dos resíduos, 
permitindo que materiais recicláveis, como papel, plástico, vidro 
e metal, sejam direcionados para reciclagem.
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– Compostagem: Para os resíduos orgânicos, como restos de 
alimentos e resíduos de jardinagem, a A3P promove a prática 
da compostagem, que converte esses materiais em adubo, 
reduzindo a quantidade de resíduos enviados para aterros.

– Destinação Adequada: Os resíduos perigosos, como e-lixo 
(lixo eletrônico), lâmpadas fluorescentes e pilhas, recebem 
uma atenção especial, sendo encaminhados para destinação 
adequada, conforme a legislação ambiental vigente.

Uso Racional de Recursos Naturais e Bens Públicos
O uso racional de recursos é um dos pilares da A3P, 

abrangendo desde o consumo de água e energia até a gestão de 
bens como papéis e equipamentos de escritório.

– Eficiência Energética: As instituições públicas são 
incentivadas a adotar medidas de eficiência energética, como 
a instalação de sistemas de iluminação LED, o uso de sensores 
de presença para controle de iluminação e a compra de 
equipamentos eletrônicos com selo de eficiência energética.

– Economia de Água: A A3P promove a instalação de 
dispositivos que economizam água, como torneiras com 
temporizadores e descargas de baixo consumo, além de práticas 
como a captação e o uso de água da chuva para fins não potáveis.

– Gestão de Bens: A digitalização de documentos e a transição 
para o uso de papéis reciclados são práticas incentivadas para 
reduzir o consumo de papel. Além disso, o reuso e a reutilização 
de materiais de escritório contribuem para a economia de 
recursos e a redução de desperdícios.

Qualidade de Vida no Ambiente de Trabalho
Este eixo foca na criação de um ambiente de trabalho que 

seja não apenas eficiente, mas também saudável e sustentável.
– Ambientes Saudáveis: A promoção de espaços verdes, 

como jardins internos e áreas de convivência ao ar livre, contribui 
para o bem-estar dos servidores, além de melhorar a qualidade 
do ar e a estética do ambiente.

– Promoção da Saúde: A A3P apoia iniciativas que incentivem 
práticas de vida saudável, como a criação de programas de bem-
estar, oferta de atividades físicas, e campanhas de conscientização 
sobre alimentação saudável e combate ao estresse.

– Mobilidade Sustentável: Incentivar o uso de transporte 
coletivo, bicicletas ou caronas solidárias é uma forma de reduzir 
a pegada de carbono dos servidores e melhorar a qualidade 
de vida, evitando os transtornos associados ao trânsito e 
promovendo a atividade física.

Sensibilização e Capacitação dos Servidores
A educação e a capacitação dos servidores são essenciais 

para a implementação bem-sucedida da A3P.
– Programas de Educação Ambiental: A A3P promove a 

realização de cursos, palestras e seminários que abordam temas 
relacionados à sustentabilidade, gestão ambiental e práticas de 
consumo consciente.

– Campanhas de Conscientização: A realização de 
campanhas internas para conscientizar os servidores sobre 
a importância de práticas sustentáveis, como a redução do 
consumo de energia e água, e a correta segregação dos resíduos, 
é fundamental para criar uma cultura organizacional orientada 
para a sustentabilidade.

– Treinamento Técnico: Para garantir que os servidores 
estejam aptos a implementar as práticas recomendadas pela A3P, 
são oferecidos treinamentos técnicos sobre gestão de resíduos, 
eficiência energética, e outras áreas específicas.

Licitações Sustentáveis
As licitações sustentáveis são um componente-chave da A3P, 

pois orientam as compras públicas para práticas que favoreçam 
o meio ambiente.

– Critérios Ambientais nas Licitações: As instituições públicas 
são incentivadas a incluir critérios ambientais nos processos 
de licitação, como a exigência de certificações ambientais, 
preferências por materiais recicláveis e a consideração do ciclo 
de vida dos produtos.

– Incentivo ao Comércio Justo: Além dos critérios ambientais, 
as licitações podem incluir exigências sociais, como a compra de 
produtos provenientes de cooperativas de trabalhadores ou de 
empresas que adotem práticas de responsabilidade social.

- Transparência e Participação: A A3P promove a transparência 
nos processos de compras públicas, incentivando a participação 
de fornecedores que sigam práticas sustentáveis e que estejam 
comprometidos com a redução do impacto ambiental.

— Ações e Resultados da A3P
Desde sua criação, a A3P tem sido implementada em diversas 

instituições públicas no Brasil, com resultados significativos em 
termos de sustentabilidade e economia de recursos. A seguir, 
detalhamos algumas das principais ações e os resultados obtidos:

Coleta Seletiva
A implementação de programas de coleta seletiva tem 

sido uma das ações mais difundidas entre as instituições 
que aderiram à A3P. Esses programas permitem que grandes 
volumes de resíduos recicláveis sejam segregados e destinados 
corretamente, reduzindo a quantidade de lixo enviada a aterros 
sanitários e contribuindo para a economia circular.

- Exemplo Prático: Em Brasília, o Tribunal de Contas da 
União (TCU) implementou um programa de coleta seletiva que 
conseguiu reduzir significativamente a quantidade de resíduos 
destinados a aterros e aumentou a reciclagem de papel, plástico 
e metal.

Redução do Consumo de Energia e Água
Diversas instituições públicas adotaram medidas de 

eficiência energética e de economia de água, resultando em uma 
significativa redução no consumo desses recursos.

– Exemplo Prático: A Câmara dos Deputados implementou 
uma série de medidas para reduzir o consumo de energia 
elétrica, como a substituição de lâmpadas convencionais por LED 
e a instalação de sensores de presença em áreas de baixo fluxo. 
Como resultado, houve uma redução substancial na conta de 
energia da instituição.

Digitalização de Documentos
A transição para processos digitais tem sido uma estratégia 

eficaz para reduzir o consumo de papel e melhorar a eficiência 
operacional.
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Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídicos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 

no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento 
de proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecuratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

– Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e 

dominaram todo o século XIX;
b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição ao Estado Absoluto;
c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de proteção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

– Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

– Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocupação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 

interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogêneos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis ligados por uma relação jurídica

Individuais Homogêneos Divisível Determinados ligados por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as seguintes características:
a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 

bens da coletividade;
c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 

interesse coletivo;
d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da 

humanidade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

– Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator histórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta geração. 

Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. Também são transindividuais.
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– Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz 

representaria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando 

sua índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, 

independentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não 

desparecendo pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, 

são destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde 
que compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, 

de subordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser 
empregados nas relações provadas, horizontais, de coordenação, 
envolvendo pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção 
legislativa ordinária, nos casos expressamente autorizados pela 
própria Constituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto 

(adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido 
estrito) é a ferramenta apta a resolver choques entre os princípios 
esculpidos na Carta Política, sopesando a incidência de cada um 
no caso concreto, preservando ao máximo os direitos e garantias 
fundamentais constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo se 

encontra em posição de subordinação aos poderes públicos, 
caracterizando-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o 
indivíduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente 
em seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na 
formação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos 
direitos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

DIREITOS HUMANOS E DIREITOS FUNDAMENTAIS

Os Direitos Humanos são entendidos como os direitos 
inerentes a todos os seres humanos, independentemente de 
raça, sexo, nacionalidade, etnia, linguagem, religião ou qualquer 
outra condição. São fundamentados na dignidade e valor de cada 
ser humano e devem ser respeitados e protegidos por todos os 
Estados e organizações.

Princípios Fundamentais
Os Direitos Humanos baseiam-se em princípios universais, 

que incluem:
– Universalidade: todos os seres humanos têm direitos, 

independentemente de onde vivem ou quem são.
– Inalienabilidade: Direitos Humanos não podem ser tirados, 

a menos em circunstâncias específicas e de acordo com o devido 
processo.

– Interdependência e Indivisibilidade: todos os Direitos 
Humanos estão interligados e são igualmente importantes.

– Igualdade e não discriminação: cada pessoa tem o direito 
de gozar de seus Direitos Humanos sem discriminação de 
qualquer tipo.

– Participação e inclusão: todos têm o direito de participar e 
ser incluídos nas decisões que afetam suas vidas.

– Responsabilidade: estados e atores têm a responsabilidade 
de proteger e promover Direitos Humanos.

Características Principais
– Inatos: são inerentes à condição humana.
– Universais: pertencem a todos, independentemente de 

qualquer distinção.
– Inalienáveis: não podem ser retirados.
– Imprescritíveis: não expiram ou desaparecem com o tempo.
– Irrenunciáveis: indivíduos não podem abrir mão 

voluntariamente deles.

Gerações de Direitos Humanos
Os Direitos Humanos evoluíram ao longo do tempo e, 

frequentemente, são categorizados em “gerações” para refletir 
essa evolução.

1. Primeira Geração - Direitos Civis e Políticos: estes são os 
direitos do indivíduo frente ao Estado. Incluem o direito à vida, 
à liberdade, à igualdade perante a lei, liberdade de expressão e 
direito a um julgamento justo.

2. Segunda Geração - Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais: relacionados com as condições necessárias para viver 
uma vida digna. Incluem o direito ao trabalho, à educação, à 
saúde, à cultura e à proteção social.

3. Terceira Geração - Direitos de Solidariedade ou Coletivos: 
estes refletem preocupações mais amplas, como o direito a um 
desenvolvimento sustentável, à paz, à autodeterminação dos 
povos e a um ambiente saudável.

4. Quarta e Quinta Gerações: estas são categorias em 
evolução e incluem questões como direitos digitais, genéticos e 
de grupos específicos, como indígenas e minorias.
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Os Direitos Humanos, com suas características, princípios 
e gerações distintas, formam um corpo robusto de direitos que 
buscam proteger e promover a dignidade humana em todas as 
suas facetas. À medida que a sociedade evolui, também evoluem 
os Direitos Humanos, refletindo as necessidades e desafios 
emergentes de nosso tempo. É crucial entender esses conceitos, 
pois eles formam a base para um mundo mais justo e equitativo, 
onde cada indivíduo é valorizado e protegido.

Evolução e importância histórica dos Direitos Humanos
Apesar de sua expressão moderna, os Direitos Humanos 

têm raízes para além da modernidade, tendo em vista a antiga 
inclinação humana para o senso de justiça. A verdadeira 
consolidação dos Direitos Humanos se deu em meados do 
século XX, como um fenômeno do pós-guerra, em resposta às 
atrocidades e os horrores do nazismo. Diante da necessidade de 
resguardar e efetivar os direitos fundamentais da pessoa humana, 
foram surgindo normas que tutelam os bens primordiais da vida. 
E, dentre esses bens primordiais, a dignidade humana tornou-se 
princípio basilar dos Direitos Humanos, trazendo novos direitos 
e acepções à legislação. 

Historicamente, desde a Antiguidade, na fase pré-Estado 
Constitucional a afirmação dos direitos humanos tem influência 
da Democracia Ateniense, da República Romana, do Cristianismo 
da Idade Média, das revoluções liberais e das ideias iluministas 
até a sua internacionalização e constitucionalização. Somente 
num momento histórico posterior ao absolutismo se permitiu 
algum resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual 
seja o da Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com 
o movimento do Iluminismo, que conferiu alicerce para 
as Revoluções Francesa e Industrial. O Iluminismo lançou 
base para os principais eventos que ocorreram no início da 
Idade Contemporânea, quais sejam as Revoluções Francesa, 
Americana e Industrial. 

No final do século XIX e no início de século XX, o mundo 
passou por variadas crises de instabilidade diplomática, posto 
que vários países possuíam condições suficientes para se 
sobreporem sobre os demais, resultado dos avanços tecnológicos 
e das melhorias no padrão de vida da sociedade. Neste contexto, 
surgiram condições para a eclosão das duas Guerras Mundiais, 
eventos que alteraram o curso da história da civilização ocidental. 

Embora o processo de internacionalização dos direitos 
humanos tenha antecedentes no pós-Primeira Guerra Mundial, 
notadamente, com a criação da Liga das Nações e da Organização 
Internacional do Trabalho com o Tratado de Versalhes de 1919, 
é no pós-Segunda Guerra Mundial que se encontram as bases 
do direito internacional dos direitos humanos.

Os eventos da Segunda Guerra Mundial foram marcados por 
retrocesso e desumanização em matéria de Direitos Humanos, 
com o devido respaldo jurídico do ordenamento dos países 
bélicos. 

A perspectiva contemporânea de direitos humanos emerge 
no contexto do Pós-Segunda Guerra Mundial, tendo como 
marcos:a Carta da ONU, de 1945, que institui a Organização 
das Nações Unidas e a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, de 1948, que é o primeiro documento a reconhecer 
materialmente os direitos humanos.

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS

Adotada e proclamada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948.

PREÂMBULO

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente 
a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais 
e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz 
no mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos 
direitos humanos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a 
consciência da humanidade e que o advento de um mundo em 
que mulheres e homens gozem de liberdade de palavra, de crença 
e da liberdade de viverem a salvo do temor e da necessidade foi 
proclamado como a mais alta aspiração do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam 
protegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja 
compelido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a 
opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, na 
dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de 
direitos do homem e da mulher e que decidiram promover o 
progresso social e melhores condições de vida em uma liberdade 
mais ampla,

Considerando que os Países-Membros se comprometeram 
a promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito 
universal aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano 
e a observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses 
direitos e liberdades é da mais alta importância para o pleno 
cumprimento desse compromisso,

Agora portanto a Assembleia Geral proclama a presente 
Declaração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum 
a ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o 
objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo 
sempre em mente esta Declaração, esforce-se, por meio do 
ensino e da educação, por promover o respeito a esses direitos 
e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter 
nacional e internacional, por assegurar o seu reconhecimento e 
a sua observância universais e efetivos, tanto entre os povos dos 
próprios Países-Membros quanto entre os povos dos territórios 
sob sua jurisdição.

ARTIGO 1

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade 
e direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em 
relação uns aos outros com espírito de fraternidade.
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ARTIGO 2

1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e 
as liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de 
qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião 
política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, 
nascimento, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na 
condição política, jurídica ou internacional do país ou território 
a que pertença uma pessoa, quer se trate de um território 
independente, sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a 
qualquer outra limitação de soberania.

ARTIGO 3

Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à 
segurança pessoal.

ARTIGO 4

Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a 
escravidão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as 
suas formas.

ARTIGO 5

Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou 
castigo cruel, desumano ou degradante.

ARTIGO 6

Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 
reconhecido como pessoa perante a lei.

ARTIGO 7

Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer 
distinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual 
proteção contra qualquer discriminação que viole a presente 
Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação.

ARTIGO 8

Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais 
nacionais competentes remédio efetivo para os atos que violem 
os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela 
constituição ou pela lei.

ARTIGO 9

Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.

ARTIGO 10

Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma 
justa e pública audiência por parte de um tribunal independente 
e imparcial, para decidir seus direitos e deveres ou fundamento 
de qualquer acusação criminal contra ele.

ARTIGO 11

1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o 
direito de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade 
tenha sido provada de acordo com a lei, em julgamento 
público no qual lhe tenham sido asseguradas todas as garantias 
necessárias à sua defesa. 

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou 
omissão que, no momento, não constituíam delito perante o 
direito nacional ou internacional. Também não será imposta 
pena mais forte de que aquela que, no momento da prática, era 
aplicável ao ato delituoso.

ARTIGO 12

Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na 
sua família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque 
à sua honra e reputação. Todo ser humano tem direito à proteção 
da lei contra tais interferências ou ataques.

ARTIGO 13

1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 
residência dentro das fronteiras de cada Estado. 

2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, 
inclusive o próprio e a esse regressar.

ARTIGO 14

1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de 
procurar e de gozar asilo em outros países. 

2. Esse direito não pode ser invocado em caso de perseguição 
legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por 
atos contrários aos objetivos e princípios das Nações Unidas.

ARTIGO 15

1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua 

nacionalidade, nem do direito de mudar de nacionalidade.

ARTIGO 16

1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer 
restrição de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de 
contrair matrimônio e fundar uma família. Gozam de iguais 
direitos em relação ao casamento, sua duração e sua dissolução. 

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno 
consentimento dos nubentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem direito à proteção da sociedade e do Estado.

ARTIGO 17

1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em 
sociedade com outros. 

2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 75/1993

LEI COMPLEMENTAR Nº 75/93

“Dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto do 
Ministério Público da União.”

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar:

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E DAS FUNÇÕES 

INSTITUCIONAIS

Art. 1º O Ministério Público da União, organizado por esta 
lei Complementar, é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos 
interesses individuais indisponíveis.

Art. 2º Incumbem ao Ministério Público as medidas 
necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela 
Constituição Federal.

Art. 3º O Ministério Público da União exercerá o controle 
externo da atividade policial tendo em vista:

a)o respeito aos fundamentos do Estado Democrático de 
Direito, aos objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil, aos princípios informadores das relações internacionais, 
bem como aos direitos assegurados na Constituição Federal e na 
lei;

b)a preservação da ordem pública, da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio público;

c)a prevenção e a correção de ilegalidade ou de abuso de 
poder;

d)a indisponibilidade da persecução penal;
e)a competência dos órgãos incumbidos da segurança 

pública.
Art. 4º São princípios institucionais do Ministério Público da 

União a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.
Art. 5º São funções institucionais do Ministério Público da 

União:
I- a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos 

interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, 
considerados, dentre outros, os seguintes fundamentos e 
princípios:

a)a soberania e a representatividade popular;
b)os direitos políticos;

c)os objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil;

d)a indissolubilidade da União;
e)a independência e a harmonia dos Poderes da União;
f)a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;
g)as vedações impostas à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios;
h)a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a 

publicidade, relativas à administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União;

II- zelar pela observância dos princípios constitucionais 
relativos:

a)ao sistema tributário, às limitações do poder de tributar, 
à repartição do poder impositivo e das receitas tributárias e aos 
direitos do contribuinte;

b)às finanças públicas;
c)à atividade econômica, à política urbana, agrícola, 

fundiária e de
reforma agrária e ao sistema financeiro nacional;
d)à seguridade social, à educação, à cultura e ao desporto, à 

ciência e à tecnologia, à comunicação social e ao meio ambiente;
e)à segurança pública;
III- a defesa dos seguintes bens e interesses:
a)o patrimônio nacional;
b)o patrimônio público e social;
c)o patrimônio cultural brasileiro;
d)o meio ambiente;
e)os direitos e interesses coletivos, especialmente das 

comunidades indígenas, da família, da criança, do adolescente 
e do idoso;

IV- zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União, 
dos serviços de relevância pública e dos meios de comunicação 
social aos princípios, garantias, condições, direitos, deveres e 
vedações previstos na Constituição Federal e na lei, relativos à 
comunicação social;

V- zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União 
e dos serviços de relevância pública quanto:

a)aos direitos assegurados na Constituição Federal relativos 
às ações e aos serviços de saúde e à educação;

b)aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade e da publicidade;

VI- exercer outras funções previstas na Constituição Federal 
e na lei.

§ 1º Os órgãos do Ministério Público da União devem zelar 
pela observância dos princípios e competências da Instituição, 
bem como pelo livre exercício de suas funções.

§ 2º Somente a lei poderá especificar as funções atribuídas 
pela Constituição Federal e por esta Lei Complementar ao 
Ministério Público da União, observados os princípios e normas 
nelas estabelecidos.
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CAPÍTULO II 
DOS INSTRUMENTOS DE ATUAÇÃO

Art. 6º Compete ao Ministério Público da União:
I- promover a ação direta de inconstitucionalidade e o 

respectivo pedido de medida cautelar;
II- promover a ação direta de inconstitucionalidade por 

omissão;
III- promover a argüição de descumprimento de preceito 

fundamental decorrente da Constituição Federal;
IV- promover a representação para intervenção federal nos 

Estados e no Distrito Federal;
V- promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

da lei;
VI- impetrar habeas corpus e mandado de segurança;
VII- promover o inquérito civil e a ação civil pública para:
a)a proteção dos direitos constitucionais;
b)a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico;

c)a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos 
e coletivos, relativos às comunidades indígenas, à família, à 
criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao 
consumidor;

d)outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, 
sociais, difusos e coletivos;

VIII- promover outras ações, nelas incluído o mandado de 
injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais 
e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à 
cidadania, quando difusos os interesses a serem protegidos;

IX- promover ação visando ao cancelamento de naturalização, 
em virtude de atividade nociva ao interesse nacional;

X- promover a responsabilidade dos executores ou agentes 
do estado de defesa ou do estado de sítio, pelos ilícitos cometidos 
no período de sua duração;

XI- defender judicialmente os direitos e interesses das 
populações indígenas, incluídos os relativos às terras por elas 
tradicionalmente habitadas, propondo as ações cabíveis;

XII- propor ação civil coletiva para defesa de interesses 
individuais homogêneos;

XIII- propor ações de responsabilidade do fornecedor de 
produtos e serviços;

XIV- promover outras ações necessárias ao exercício de suas 
funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
especialmente quanto:

a)ao Estado de Direito e às instituições democráticas;
b)à ordem econômica e financeira;
c)à ordem social;
d)ao patrimônio cultural brasileiro;
e)à manifestação de pensamento, de criação, de expressão 

ou de informação;
f)à probidade administrativa;
g)ao meio ambiente;
XV- manifestar-se em qualquer fase dos processos, acolhendo 

solicitação do juiz ou por sua iniciativa, quando entender 
existente interesse em causa que justifique a intervenção;

XVI- (Vetado);
XVII- propor as ações cabíveis para:

a)perda ou suspensão de direitos políticos, nos casos 
previstos na Constituição Federal;

b)declaração de nulidade de atos ou contratos geradores do 
endividamento externo da União, de suas autarquias, fundações 
e demais entidades controladas pelo Poder Público Federal, ou 
com repercussão direta ou indireta em suas finanças;

c)dissolução compulsória de associações, inclusive de 
partidos políticos, nos casos previstos na Constituição Federal;

d)cancelamento de concessão ou de permissão, nos casos 
previstos na Constituição Federal;

e)declaração de nulidade de cláusula contratual que 
contrarie direito do consumidor;

XVIII- representar;
a)ao órgão judicial competente para quebra de sigilo da 

correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e 
das comunicações telefônicas, para fins de investigação criminal 
ou instrução processual penal, bem como manifestar-se sobre 
representação a ele dirigida para os mesmos fins;

b)ao Congresso Nacional, visando ao exercício das 
competências deste ou de qualquer de suas Casas ou comissões;

c)ao Tribunal de Contas da União, visando ao exercício das 
competências deste;

d)ao órgão judicial competente, visando à aplicação de 
penalidade por infrações cometidas contra as normas de 
proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da 
responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível;

XIX- promover a responsabilidade:
a)da autoridade competente, pelo não exercício das 

incumbências, constitucional e legalmente impostas ao 
Poder Público da União, em defesa do meio ambiente, de sua 
preservação e de sua recuperação;

b)de pessoas físicas ou jurídicas, em razão da prática de 
atividade lesiva ao meio ambiente, tendo em vista a aplicação de 
sanções penais e a reparação dos danos causados;

XX- expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 
públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos 
interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando 
prazo razoável para a adoção das providências cabíveis.

§ 1º Será assegurada a participação do Ministério Público da 
União, como instituição observadora, na forma e nas condições 
estabelecidas em ato do Procurador-Geral da República, em 
qualquer órgão da administração pública direta, indireta ou 
fundacional da União, que tenha atribuições correlatas às 
funções da Instituição.

§ 2º A lei assegurará a participação do Ministério Público 
da União nos órgãos colegiados estatais, federais ou do Distrito 
Federal, constituídos para defesa de direitos e interesses 
relacionados com as funções da Instituição.

Art. 7º Incumbe ao Ministério Público da União, sempre que 
necessário ao exercício de suas funções institucionais:

I- instaurar inquérito civil e outros procedimentos 
administrativos correlatos;

II- requisitar diligências investigatórias e a instauração 
de inquérito policial e de inquérito policial militar, podendo 
acompanhá-los e apresentar provas;

III- requisitar à autoridade competente a instauração de 
procedi- mentos administrativos, ressalvados os de natureza 
disciplinar, podendo acompanhá-los e produzir provas.

Art. 8º Para o exercício de suas atribuições, o Ministério 
Público da União poderá, nos procedimentos de sua competência:
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I- notificar testemunhas e requisitar sua condução coercitiva, 
no caso de ausência injustificada;

II- requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades da Administração Pública direta ou indireta;

III- requisitar da Administração Pública serviços temporários 
de seus servidores e meios materiais necessários para a 
realização de atividades específicas;

IV- requisitar informações e documentos a entidades 
privadas;

V- realizar inspeções e diligências investigatórias;
VI- ter livre acesso a qualquer local público ou privado, 

respeitadas as normas constitucionais pertinentes à 
inviolabilidade do domicílio;

VII- expedir notificações e intimações necessárias aos 
procedimentos

e inquéritos que instaurar;
VIII- ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de 

caráter público ou relativo a serviço de relevância pública;
IX- requisitar o auxílio de força policial.
§ 1º O membro do Ministério Público será civil e 

criminalmente responsável pelo uso indevido das informações 
e documentos que requisitar; a ação penal, na hipótese, poderá 
ser proposta também pelo ofendido, subsidiariamente, na forma 
da lei processual penal.

§ 2º Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério 
Público, sob qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo 
da subsistência do caráter sigiloso da informação, do registro, do 
dado ou do documento que lhe seja fornecido.

§ 3º A falta injustificada e o retardamento indevido do 
cumprimento das requisições do Ministério Público implicarão a 
responsabilidade de quem lhe der causa.

§ 4º As correspondências, notificações, requisições e 
intimações do Ministério Público quando tiverem como 
destinatário o Presidente da República, o Vice-Presidente da 
República, membro do Congresso Nacional, Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, Ministro de Estado, Ministro de Tribunal 
Superior, Ministro do Tribunal de Contas da União ou chefe de 
missão diplomática de caráter permanente serão encaminhadas 
e levadas a efeito pelo Procurador-Geral da República ou outro 
órgão do Ministério Público a quem essa atribuição seja delegada, 
cabendo às autoridades mencionadas fixar data, hora e local em 
que puderem ser ouvidas, se for o caso.

§ 5º As requisições do Ministério Público serão feitas 
fixando-se prazo razoável de até dez dias úteis para atendimento, 
prorrogável mediante solicitação justificada.

CAPÍTULO III 
DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL

Art. 9º O Ministério Público da União exercerá o controle 
externo da atividade policial por meio de medidas judiciais e 
extrajudiciais podendo:

I- ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou 
prisionais;

II- ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade-
fim

policial;
III- representar à autoridade competente pela adoção de 

providências

para sanar a omissão indevida, ou para prevenir ou corrigir 
ilegalidade ou abuso de poder;

IV- requisitar à autoridade competente para instauração 
de inquérito policial sobre a omissão ou fato ilícito ocorrido no 
exercício da atividade policial;

V- promover a ação penal por abuso de poder.
Art. 10. A prisão de qualquer pessoa, por parte de 

autoridade federal ou do Distrito Federal e Territórios, deverá ser 
comunicada imediatamente ao Ministério Público competente, 
com indicação do lugar onde se encontra o preso e cópia dos 
documentos comprobatórios da legalidade da prisão.

CAPÍTULO IV 
DA DEFESA DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS

Art. 11. A defesa dos direitos constitucionais do cidadão visa 
à garantia do seu efetivo respeito pelos Poderes Públicos e pelos 
prestadores de serviços de relevância pública.

Art. 12. O Procurador dos Direitos do Cidadão agirá de 
ofício ou mediante representação, notificando a autoridade 
questionada para que preste informação, no prazo que assinar.

Art. 13. Recebidas ou não as informações e instruído o 
caso, se o Procurador dos Direitos do Cidadão concluir que 
direitos constitucionais foram ou estão sendo desrespeitados, 
deverá notificar o responsável para que tome as providências 
necessárias a prevenir a repetição ou que determine a cessação 
do desrespeito verificado.

Art. 14. Não atendida, no prazo devido, a notificação prevista 
no artigo anterior, a Procuradoria dos Direitos do Cidadão 
representará ao poder ou autoridade competente para promover 
a responsabilidade pela ação ou omissão inconstitucionais.

Art. 15. É vedado aos órgãos de defesa dos direitos 
constitucionais do cidadão promover em juízo a defesa de 
direitos individuais lesados.

§ 1º Quando a legitimidade para a ação decorrente 
da inobservância da Constituição Federal, verificada pela 
Procuradoria, couber a outro órgão do Ministério Público, os 
elementos de informação ser-lhe-ão remetidos.

§ 2º Sempre que o titular do direito lesado não puder 
constituir advogado e a ação cabível não incumbir ao Ministério 
Público, o caso, com os elementos colhidos, será encaminhado à 
Defensoria Pública competente.

Art. 16. A lei regulará os procedimentos da atuação do 
Ministério Público na defesa dos direitos constitucionais do 
cidadão.

CAPÍTULO V 
DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS

Art. 17. Os membros do Ministério Público da União gozam 
das seguintes garantias:

I - vitaliciedade, após dois anos de efetivo exercício, não 
podendo perder o cargo senão por sentença judicial transitada 
em julgado;

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
mediante decisão do Conselho Superior, por voto de dois terços 
de seus membros, assegurada ampla defesa;

III - (Vetado)
Art. 18. São prerrogativas dos membros do Ministério 

Público da União:



178

LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL

I - institucionais:
a)sentar-se no mesmo plano e imediatamente à direita dos 

juízes
singulares ou presidentes dos órgãos judiciários perante os 

quais oficiem;
b)usar vestes talares;
c)ter ingresso e trânsito livres, em razão de serviço, em 

qualquer recinto público ou privado, respeitada a garantia 
constitucional da inviolabilidade do domicílio;

d)a prioridade em qualquer serviço de transporte ou 
comunicação, público ou privado, no território nacional, quando 
em serviço de caráter urgente;

e)o porte de arma, independentemente de autorização;
f)carteira de identidade especial, de acordo com modelo 

aprovado pelo Procurador-Geral da República e por ele expedida, 
nela se consignando as prerrogativas constantes do inciso I, 
alíneas c, d e e do inciso II, alíneas d, e e f, deste artigo;

II - processuais:
a)do Procurador-Geral da República, ser processado e 

julgado, nos crimes comuns, pelo Supremo Tribunal Federal e 
pelo Senado Federal, nos crimes de responsabilidade;

b)do membro do Ministério Público da União que oficie 
perante tribunais, ser processado e julgado, nos crimes comuns 
e de responsabilidade, pelo Superior Tribunal de Justiça;

c)do membro do Ministério Público da União que oficie 
perante juízos de primeira instância, ser processado e julgado, 
nos crimes comuns e de responsabilidade, pelos Tribunais 
Regionais Federais, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

d)ser preso ou detido somente por ordem escrita do tribunal 
competente ou em razão de flagrante de crime inafiançável, 
caso em que a autoridade fará imediata comunicação àquele 
tribunal e ao Procurador-Geral da República, sob pena de 
responsabilidade;

e)ser recolhido à prisão especial ou à sala especial de Estado-
Maior, com direito a privacidade e à disposição do tribunal 
competente para o julgamento, quando sujeito a prisão antes da 
decisão final; e a dependência separada no estabelecimento em 
que tiver de ser cumprida a pena;

f)não ser indiciado em inquérito policial, observado o 
disposto no parágrafo único deste artigo;

g)ser ouvido, como testemunhas, em dia, hora e local 
previamente ajustados com o magistrado ou a autoridade 
competente;

h)receber intimação pessoalmente nos autos em qualquer 
processo e grau de jurisdição nos feitos em que tiver que oficiar.

Parágrafo único. Quando, no curso de investigação, houver 
indício da prática de infração penal por membro do Ministério 
Público da União, a autoridade policial, civil ou militar, remeterá 
imediatamente os autos ao Procurador-Geral da República, que 
designará membro do Ministério Público para prosseguimento 
da apuração do fato.

Art. 19. O Procurador-Geral da República terá as mesmas 
honras e tratamento dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
e os demais membros da instituição, as que forem reservadas 
aos magistrados perante os quais oficiem.

Art. 20. Os órgãos do Ministério Público da União terão 
presença e palavra asseguradas em todas as sessões dos 
colegiados em que oficiem.

Art. 21. As garantias e prerrogativas dos membros do 
Ministério Público da União são inerentes ao exercício de suas 
funções e irrenunciáveis.

Parágrafo único. As garantias e prerrogativas previstas nesta 
Lei Complementar não excluem as que sejam estabelecidas em 
outras leis.

CAPÍTULO VI 
DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 22. Ao Ministério Público da União é assegurada 
autonomia funcional, administrativa e financeira, cabendo-lhe:

I- propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 
cargos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos vencimentos 
de seus membros e servidores;

II- prover os cargos de suas carreiras e dos serviços auxiliares;
III- organizar os serviços auxiliares;
IV- praticar atos próprios de gestão.
Art. 23. O Ministério Público da União elaborará sua 

proposta orçamentária dentro dos limites da lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 1º Os recursos correspondentes às suas dotações 
orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mês.

§ 2º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Ministério Público da União será 
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, 
com o auxílio do Tribunal de Contas da União, segundo o disposto 
no Título IV, Capítulo I, Seção IX, da Constituição Federal, e por 
sistema próprio de controle interno.

§ 3º As contas referentes ao exercício anterior serão 
prestadas, anualmente, dentro de sessenta dias da abertura da 
sessão legislativa do Congresso Nacional.

CAPÍTULO VII 
DA ESTRUTURA

Art. 24. O Ministério Público da União compreende:
I- O Ministério Público Federal;
II- o Ministério Público do Trabalho;
III- o Ministério Público Militar;
IV- o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.
Parágrafo único. A estrutura básica do Ministério Público da 

União será organizada por regulamento, nos termos da lei.

CAPÍTULO VIII 
DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

Art. 25. O Procurador-Geral da República é o chefe do 
Ministério Público da União, nomeado pelo Presidente da 
República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e 
cinco anos, permitida a recondução precedida de nova decisão 
do Senado Federal.

Parágrafo único. A exoneração, de ofício, do Procurador-
Geral da República, por iniciativa do Presidente da República, 
deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do 
Senado Federal, em votação secreta.

Art. 26. São atribuições do Procurador-Geral da República, 
como Chefe do Ministério Público da União:

I- representar a instituição;



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

217

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO DIREITO 
CONSTITUCIONAL

Dos Princípios Fundamentais

Forma, Sistema e Fundamentos da República
– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio 
de integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) 
e vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e 
reconhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito 

Federal e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um 
determinado grau de liberdade referente à sua organização, à 
sua administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém 
limitada por certos princípios consagrados pela Constituição 
Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito 
ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-
se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal revela 

a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais 
correspondentes ao tema supracitado:

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos 
de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna 
e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
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VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITOS 
SOCIAIS, NACIONALIDADE, DIREITOS POLÍTICOS

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

(...)
TÍTULO II

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

219

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal; (Vide Lei nº 
9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem 

pena sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, 
os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem; 
(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos 
direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes 
à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando 
o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania. (Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392)
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PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS PROCESSUAIS; 
PRINCÍPIOS GERAIS DO PROCESSO

▪ Breve introdução acerca dos princípios constitucionais do 
Processo Civil

De antemão, infere-se que os princípios que se encontram 
inseridos na Constituição Federal possuem como objetivo colo-
car limites ao poder do Estado. Isso ocorre pelo fato de eles asse-
gurarem aos jurisdicionados, garantias relacionadas ao processo 
para evitar assimetrias e abusos.

Ressalta-se que o mais recente Código de Processo Civil, Lei 
nº. 13.105/2.015, baseado no neoprocessualismo, procura pau-
tar seus dispositivos com forte base na Constituição Federal Bra-
sileira de 1.988. 

Isso se comprova por meio do seu artigo 1º, que se inicia no 
capítulo I, dispondo das normas fundamentais e da aplicação das 
normas processuais. Vejamos: 

Art. 1º. O processo civil será ordenado, disciplinado e inter-
pretado conforme os valores e as normas fundamentais estabe-
lecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, obser-
vando-se as disposições deste Código. 

Desta forma, caso ocorra a aplicação por autoridade do Có-
digo de Processo Civil de forma adversa à Constituição Federal, 
caberá recurso extraordinário junto ao Supremo Tribunal Fede-
ral. No entanto, caso o entendimento seja no sentido de que a 
ofensa foi reflexa à Constituição, caberá recurso especial junto 
ao Superior Tribunal de Justiça. 

Em relação aos diversos princípios aplicáveis ao Processo 
Civil, daremos ênfase nos nossos estudos aos princípios do de-
vido processo legal, do contraditório e da ampla defesa e do juiz 
natural.

▪ Princípio do Devido Processo Legal
Cuida-se de princípio disposto no inciso LIV do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1.988, que dispõe: 

Art. 5º, LIV - Ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal. 

O princípio do devido processo legal concede a todo sujeito 
de direito, o direito fundamental a um processo devido, justo e 
equitativo, uma vez que possui como base de direção todos os 
demais princípios que deverão ser observados no processo. Isso 
ocorre devido à sua grande importância no ordenamento jurí-
dico, tendo em vista que esse princípio é usado como forma de 
limitação da Administração Pública, para que esta aja com res-
peito aos direitos fundamentais que se encontram reconhecidos 
nas relações jurídicas de natureza privada.

Observação importante: De modo geral, as bancas exami-
nadoras de concursos públicos tendem a questionar se o princípio 
do devido processo legal se trata de uma cláusula geral. Caso 
você se depare com uma questão desse nível, a resposta é afir-
mativa, pois, pelo fato de ser sim, uma cláusula geral, existe um 
conteúdo mínimo desse princípio que deverá ser verificado para 
que o processo seja considerado devido.

É importante destacar que existe um conteúdo mínimo para 
a aplicação contumaz do princípio do devido processo legal que 
pode ser listado da seguinte forma:

▪ A observância do contraditório e da ampla defesa com tra-
tamento paritário às partes processuais; 

▪ A proibição de provas ilícitas; 
▪ A publicidade do processo; 
▪ A observância da duração razoável do processo;
▪ A garantia do juiz natural; 
▪ A proibição do retrocesso dos direitos fundamentais; 
▪ A necessidade de fundamentação das decisões judiciais; 
▪ A garantia do acesso à justiça. 

Além disso, ressalta-se que o devido processo legal é direito 
fundamental podendo ser compreendido em duas dimensões, 
sendo elas:

DIMENSÕES DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL

Formal/Procedimental Legal/Substancial

Seu conteúdo é composto pe-
las garantias fundamentais

É composto pelos pressupos-
tos dos princípios da razoa-
bilidade e da proporcionali-
dade

Sobre o esquema acima, de antemão, denota-se que o devi-
do processo legal formal também é chamado de procedimental, 
due process, sendo que em sentido formal, pode ser definida a 
forma tradicional desse princípio, que é correspondente à ob-
servância dos princípios processuais na regência dos processos 
como um todo, como é o caso do direito ao contraditório, a uma 
razoável duração do processo, bem como ao princípio do juiz na-
tural.

Em relação ao devido processo legal substancial, due process, 
cuja criação veio dos Estados Unidos, destaca-se que ele é consi-
derado de acordo com os trâmites jurisprudenciais do STF, bem 
como de uma infinidade doutrinadores brasileiros, como a fonte 
dos deveres de proporcionalidade e razoabilidade, fato que faz 
com que esse princípio imponha que tanto o órgão julgador, bem 
como o legislador tomem decisões razoáveis e proporcionais. 
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O dever de observância plena da proporcionalidade e da 
razoabilidade se encontra disposto no artigo 8 do Código de 
Processo Civil que destaca com grande importância o dever de 
observância da proporcionalidade e da razoabilidade no âmbito 
da aplicação do ordenamento jurídico. Vejamos:

Art. 8 - Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá 
aos fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando 
e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade 
e a eficiência.

Interessante se faz ainda, explicitar que o devido processo 
legal se aplica às relações jurídicas privadas. Isso ocorre devido à 
eficácia horizontal dos direitos fundamentais, tendo em vista que 
a Constituição Federal, ao prever direitos fundamentais, passou 
a admitir sua aplicação nas relações feitas entre particulares, tan-
to na fase pré-negocial quanto na fase de execução do negócio 
jurídico. É o que ocorre no disposto no art. 57 do Código Civil 
Brasileiro. Vejamos:

Art. 57 - A exclusão do associado só é admissível havendo 
justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure 
direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto.

Em averiguação ao referido artigo, note-se que para que 
uma associação venha a excluir um associado de seus quadros, 
existe a necessidade da observância de um procedimento espe-
cífico, não bastando apenas a simples exclusão. 

Nesse mesmo diapasão, é importante lembrar que em 2005, 
por meio do informativo de nº. 405, o STF enfrentou a teoria da 
aplicação dos direitos fundamentais às relações jurídicas priva-
das, decidindo em relação à apreciação de litígios entre clube 
e associado, que os direitos fundamentais, incluindo-se dentre 
estes, os direitos processuais, são aplicáveis às relações entre 
particulares. A esse fato, dá-se o nome de eficácia horizontal dos 
direitos fundamentais.

Nesse mesmo patamar, observa-se que o devido processo 
legal também pode ser aplicado no condizente ao teor do art. 
1.337 do Código Civil Brasileiro, como veremos:

Art. 1.337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre rei-
teradamente com os seus deveres perante o condomínio poderá, 
por deliberação de três quartos dos condôminos restantes, ser 
constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo 
do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, 
conforme a gravidade das faltas e a reiteração, independente-
mente de perdas e danos que se apurem. 

Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, por seu 
reiterado comportamento antissocial, gerar incompatibilidade 
de convivência com os demais condôminos ou possuidores, po-
derá ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo 
do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, 
até ulterior deliberação da assembleia.

Perceba, da leitura desse artigo, que o Código Civil prevê 
que se o condômino apresentar reiterado comportamento an-
tissocial, poderá ser punido com sanção pecuniária, ou seja, uma 

multa. No entanto, para que o condomínio venha aplicar essa 
multa, é necessário que este garanta ao condômino, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.

Nesta seara, concluindo, vejamos mais um exemplo de pos-
sibilidade da aplicabilidade da eficácia horizontal dos direitos 
fundamentais. Trata-se de importante decisão do STJ ao dispor 
que a sanção prevista para o comportamento antissocial prati-
cado de forma reiterada por condômino, não pode ser aplicada 
sem que antes lhe seja dado o direito de defesa. Vejamos uma 
parte do julgado que merece destaque: 

“A sanção prevista para o comportamento antissocial rei-
terado de condômino (art. 1.337, parágrafo único, do CC) não 
pode ser aplicada sem que antes lhe seja conferido o direito 
de defesa. De fato, o Código Civil ▪ na linha de suas diretrizes 
de socialidade, cunho de humanização do direito e de vivência 
social, eticidade, na busca de solução mais justa e equitativa, e 
operabilidade, alcançando o direito em sua concretude ▪ previu, 
no âmbito da função social da posse e da propriedade, no parti-
cular, a proteção da convivência coletiva na propriedade horizon-
tal. Assim, os condôminos podem usar, fruir e livremente dispor 
das suas unidades habitacionais, assim como das áreas comuns 
(art. 1.335 do CC), desde que respeitem outros direitos e precei-
tos da legislação e da convenção condominial. Nesse passo, o art. 
1.337 do CC estabelece sancionamento para o condômino que 
reiteradamente venha a violar seus deveres para com o condo-
mínio, além de instituir, em seu parágrafo único, punição extre-
ma àquele que reitera comportamento antissocial. A doutrina es-
pecializada reconhece a necessidade de garantir o contraditório 
ao condômino infrator possibilitando, assim, o exercício de seu 
direito de defesa. A propósito, esta é a conclusão do enunciado 
92 da I Jornada de Direito Civil do CJF: “Art. 1.337. As sanções 
do art. 1.337 do novo Código Civil não podem ser aplicadas sem 
que se garanta direito de defesa ao condômino nocivo.” Por se 
tratar de punição imputada por conduta contrária ao direito, na 
esteira da visão civil-constitucional do sistema, deve-se reconhe-
cer a aplicação imediata dos princípios que protegem a pessoa 
humana nas relações entre particulares, a reconhecida eficácia 
horizontal dos direitos fundamentais, que também deve incidir 
nas relações condominiais, para assegurar, na medida do possí-
vel, a ampla defesa e o contraditório. Ressalte-se que a gravidade 
da punição do condômino antissocial, sem nenhuma garantia de 
ampla defesa, contraditório ou devido processo legal, na medi-
da do possível, acaba por onerar consideravelmente o suposto 
infrator, o qual fica impossibilitado de demonstrar, por qualquer 
motivo, que seu comportamento não era antijurídico nem afetou 
a harmonia, a qualidade de vida e o bem-estar geral, sob pena 
de restringir o seu próprio direito de propriedade. Por fim, con-
vém esclarecer que a prévia notificação não visa conferir uma 
última chance ao condômino nocivo, facultando-lhe, mais uma 
vez, a possibilidade de mudança de seu comportamento noci-
vo. Em verdade, a advertência é para que o condômino faltoso 
venha prestar esclarecimentos aos demais condôminos e, poste-
riormente, a assembleia possa decidir sobre o mérito da punição. 
REsp n. 1.365.279-SP, rel.: Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
25/8/2015, DJe 29/9/2015. 

Infere-se por último, que boa parte da doutrina também já 
dispôs sobre o tema por meio de um enunciado da I Jornada de 
Direito Civil do CJF que o aborda. Trata-se do Enunciado de nº. 
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92/CJF: Art. 1.337. As sanções do art. 1.337 do novo Código Ci-
vil não podem ser aplicadas sem que se garanta direito de defe-
sa ao condômino nocivo. 

▪ Princípios do Contraditório, da Ampla defesa e do Juiz Na-
tural

Princípio do Contraditório e da Ampla defesa
Originário do princípio do devido processo legal, o contradi-

tório é um dos mais importantes princípios, tendo aplicabilidade 
não apenas no âmbito jurisdicional, mas também no administra-
tivo bem como no negocial. 

Previsto na Constituição Federal Brasileira de 1.988, o prin-
cípio do contraditório é garantia a todos os que dele venham a 
precisar em sua defesa. Vejamos o disposto no art. 5º, inciso LV 
da CFB/1.988: 

Art. 5º, LV - Aos litigantes, em processo judicial ou adminis-
trativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório 
e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Destaque-se que o princípio do contraditório se encontra 
composto de duas importantes garantias ou dimensões, sendo 
elas: a formal/participação e a substancial/poder de influência. 
Vejamos como funcionam esses dois institutos:

Garantia ou dimensão formal/participação
Diz respeito à dimensão formal do princípio do contraditório. 

Trata-se da garantia que toda pessoa possui de ser ouvida, de 
participar do processo, além de ser comunicada dos atos proces-
suais e de poder manifestar-se no processo.

Garantia ou dimensão substancial 
Trata-se do poder influenciador das decisões do órgão juris-

dicional. É o que também chamamos de poder de influência da 
parte, pois, não é suficiente apenas que a parte seja ouvida. A 
parte também tem o direito de influenciar na decisão judicial. É 
essa dimensão que impede, por exemplo, a prolação de decisões 
que se encontrem eivadas de surpresa para as partes, levando 
em conta que as situações que serão submetidas a julgamento, 
deverão antes disso, passar pelo contraditório. 

Ressalta-se que a garantia ou dimensão substancial do con-
traditório encontra respaldo no artigo 10 do Código de Processo 
Civil, determinando o seguinte:

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado 
às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de 
matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Desta forma, não é permitido que o órgão jurisdicional tome 
decisões fundadas apenas em argumento, questão jurídica, bem 
como questão de fato que não tenha sido submetida de maneira 
prévia às partes processuais, surgindo, assim, a necessidade de 
intimação das partes por parte do órgão jurisdicional para que 
estas se manifestem a respeito da lide em questão, dando ênfase 
em especial à razão do exercício democrático e cooperativo do 
poder jurisdicional. Tal fato busca evitar também a chamada “de-
cisão-surpresa”, que será considerada nula por violação ao prin-
cípio do contraditório. 

A título de exemplo, verifica-se que o art. 190 do Código de 
Processo Civil é permissionário da celebração de negócios jurídi-
cos processuais atípicos. Assim dispõe o referido diploma legal: 

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam 
autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular 
mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da 
causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e 
deveres processuais, antes ou durante o processo. 

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz contro-
lará a validade das convenções previstas neste artigo, recusan-
do-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção 
abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se en-
contre em manifesta situação de vulnerabilidade. 

Nesse sentido, verifica-se ainda, que a maioria da doutrina 
entende que um negócio jurídico processual celebrado entre as 
partes possui o condão de reestruturar a conformação do con-
traditório. E é por esta razão que o controle judicial do efetivo 
contraditório está sujeito a ocorrer somente em situações de 
nulidade, inserção abusiva em contrato de adesão, bem como 
de manifesta situação de vulnerabilidade advinda da parte, signi-
ficando que o magistrado não poderia interferir na vontade das 
partes em relação à forma pela qual decidiram conformar o con-
traditório naquele processo específico. 

Notas importantes
▪ No processo arbitral também existe a necessidade de res-

peito ao princípio do contraditório, tendo em vista que a Lei nº. 
9.307/1.996 aduz no artigo 21, significativa previsão nesse sen-
tido. Vejamos:

Art. 21. A arbitragem obedecerá ao procedimento estabele-
cido pelas partes na convenção de arbitragem, que poderá repor-
tar-se às regras de um órgão arbitral institucional ou entidade 
especializada, facultando-se, ainda, às partes delegar ao próprio 
árbitro, ou ao tribunal arbitral, regular o procedimento.

§ 2º. Serão, sempre, respeitados no procedimento arbitral os 
princípios do contraditório, da igualdade das partes, da imparcia-
lidade do árbitro e de seu livre convencimento. 

▪ Existe relação entre a ampla defesa e o princípio do contra-
ditório, posto que a ampla defesa se trata de direito fundamen-
tal de ambas as partes, vindo a consistir no conjunto de formas 
adequadas para o exercício efetivo e adequado do contraditório. 
Assim, conclui-se que a ampla defesa se encontra condizente ao 
aspecto substancial do princípio do contraditório como um todo.

Princípio do Juiz Natural
O princípio do juiz natural é originário da Constituição In-

glesa de 1.215, que previa o legítimo julgamento de seus pares 
e pela lei da terra. Entretanto, a institucionalização desse impor-
tante princípio ocorreu na França por meio do art. 17 do título II 
da Lei Francesa de 1.970 que predispunha que “a ordem consti-
tucional das jurisdições não pode ser perturbada, nem os juris-
dicionados subtraídos de seus juízos naturais, por meio de qual-
quer comissão, nem mediante outras atribuições ou evocações, 
salvo nos casos determinados pela Lei.”

Já no Brasil, salvo a Constituição de 1.937, todas as demais 
constituições previam o princípio do juiz natural em seus cader-
nos. O princípio do juiz natural proíbe a criação de tribunais ex-
traordinários ou de exceção, bem como a transferência de causa 
para outro tribunal.

Com previsão legal no art. 5º, inc. XXXVII, da CFB/1.988, esse 
princípio garante ao jurisdicionado que o caso a ser julgado, será 
devidamente realizado composto por um Juiz e por um Tribunal 
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preexistentes, criados e estabelecidos por lei, significando que esse instituto não será composto somente por Magistrados e servi-
dores constituídos para decidir determinado caso, em certo momento - Tribunal de Exceção ▪ que foi constituído depois do fato em 
questão ou o chamado post factum. Sobre o assunto, verifiquemos o que dispõe o art. 5º da CFB/1.988:

Art. 5º (...) XXXVII ▪ não haverá juízo ou tribunal de exceção;
Nesse diapasão, sendo o inciso XXXVII do art. 5º da CFB/1.988 um dos coronários do princípio do juiz natural, busca garantir 

com eficácia um julgamento justo para os cidadãos por intermédio de órgãos independentes e imparciais, vindo a impedir que sejam 
criados novos juízos ou tribunais julgadores de fatos que tenham ocorrido antes de sua criação.

É importante ressaltar que de acordo com a Agência de Notícias do CNJ, como forma de garantia constitucional prevista no art. 
5º, incisos XXXVII e LIII da CFB/1.988, o princípio do juiz natural defende o uso regras objetivas de competência jurisdicional visando 
garantir a independência e a imparcialidade do órgão julgador.

Assim sendo, trata-se o juiz natural de um juiz encarregado de forma prévia como competente para o julgamento de lide espe-
cífica, vindo a impedir dentre outros aspectos, o abuso de poder, não se admitindo escolha específica e nem tampouco a exclusão 
de magistrado de determinado caso em litígio. Como exemplo, podemos citar o fato de uma vara criminal que cuida de assuntos de 
latrocínio, dentre outros assuntos pertinentes, não poder analisar uma ação de família que cuida de assuntos de guarda de filhos, 
divórcios, etc.

Observação importante: Havendo mais de uma turma ou vara especializada sobre o mesmo tema, registra-se que os processos 
deverão ser distribuídos aos membros da magistratura através de sorteio como forma de garantia da imparcialidade das decisões.

Extraído da Secretaria de Comunicação do CNJ, vejamos um excelente esquema de exemplo de distribuição de processos ao juiz 
natural:

Por último, é importante frisar e memorizar o disposto no art. 5º da Constituição Federal Brasileira de 1.988 em seus incisos 
XXXVII e LIII, pois, trata-se de tema bastante cobrado em provas. Registre-se:

Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros resi-
dentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à igualdade, à segurança e à propriedade; nos termos seguintes:

(...) XXXVII - Não haverá juízo ou tribunal de exceção;
(...) LIII - Ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente.
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CONCEITOS BÁSICOS EM ADMINISTRAÇÃO: 
EFICIÊNCIA, EFICÁCIA, EFETIVIDADE, QUALIDADE; 

PAPÉIS DO ADMINISTRADOR

No contexto da administração pública, os conceitos 
de eficiência, eficácia e efetividade desempenham papéis 
fundamentais para a prestação de serviços de qualidade à 
população. Assim, temos:

Da Eficiência
Conforme o doutrinador Chiavenato, que aborda em seu 

livro “Administração Geral e Pública” (2008), a eficiência está 
ligada à forma como utilizamos os recursos disponíveis para 
alcançar nossos objetivos.

Assim, quando dizemos que alguém foi eficiente, estamos 
destacando que essa pessoa soube empregar os recursos 
disponíveis de maneira apropriada. Em outras palavras, a 
eficiência se manifesta na relação entre os resultados ou serviços 
produzidos (outputs) e os recursos consumidos (inputs).

Um exemplo clássico citado por teóricos para ilustrar esse 
conceito é o das campanhas de vacinação. Uma campanha será 
considerada mais eficiente quanto menor for o seu custo, isto 
é, se conseguir atingir seus objetivos com um investimento 
reduzido.

Desse modo, conclui-se que a eficiência busca utilizar os 
recursos da melhor maneira possível, focando tanto no processo 
quanto no resultado de uma tarefa bem executada.

Nesse sentido, a eficiência refere-se à capacidade de 
alcançar os melhores resultados com o menor uso possível de 
recursos. Trata-se de fazer as coisas da maneira certa, buscando 
a otimização dos recursos disponíveis.

Da Eficácia
Relaciona-se com a capacidade de alcançar os objetivos 

propostos. É fazer as coisas certas, garantindo que os resultados 
esperados sejam alcançados.

Conforme a maioria da doutrina, eficácia significa fazer a 
coisa certa. Este conceito não se relaciona com a maneira como 
os recursos são utilizados, mas sim se os objetivos estabelecidos 
foram realmente alcançados. 

-- Observação Importante: a eficácia está intimamente ligada 
à quantidade e qualidade dos produtos ou serviços prestados ao 
usuário.

Retomando o exemplo da campanha de vacinação, ela será 
considerada eficaz se conseguir atingir ou até mesmo superar a 
meta estabelecida para o número de pessoas vacinadas. Neste 
contexto, o foco principal não está nos recursos ou insumos 
utilizados, mas sim no alcance da meta proposta. É por isso que 
dizemos que a eficácia está relacionada aos fins.

Por outro lado, se a campanha de vacinação alcançar a 
meta estipulada para o número de pessoas vacinadas, mas 
exceder o orçamento inicialmente previsto, ela será eficaz, mas 
não eficiente. Isso ocorre porque a eficiência está relacionada 
à otimização dos recursos utilizados para alcançar os resultados 
desejados.

Da Efetividade
De acordo com os doutrinadores Robbins e Coulter (1998), 

efetividade diz respeito ao impacto das ações, ou seja, como a 
execução de um programa pode influenciar ou modificar uma 
determinada realidade.

Retomando o exemplo da campanha de vacinação, para que 
ela seja considerada efetiva, é necessário que haja um impacto 
real na realidade, como a redução ou eliminação da doença alvo 
da campanha. Se a campanha vacinar todas as pessoas conforme 
o planejado, mas o medicamento não produzir os efeitos 
desejados, ela será eficaz mas não efetiva.

Por esse motivo, esta classe de indicadores é considerada 
mais complexa de ser mensurada, dada a natureza dos dados 
envolvidos e o caráter temporal dos resultados.

Além disso, a efetividade está diretamente relacionada com 
a missão da instituição. Ao analisar a disciplina de Orçamento 
Público, por exemplo, os indicadores de efetividade podem ser 
identificados na dimensão estratégica do Plano Plurianual (PPA).

Dessa forma, enquanto eficácia está relacionada ao 
cumprimento dos objetivos estabelecidos e eficiência à 
otimização dos recursos utilizados, a efetividade foca no impacto 
real das ações e programas implementados, mostrando-se como 
um indicador crucial para avaliar o sucesso de políticas públicas 
e programas governamentais.

Em esquema, temos:

EFICÁCIA
Relacionada ao cumprimento dos objetivos 
estabelecidos e eficiência à otimização dos 
recursos utilizados

EFETIVIDADE

Foca no impacto real das ações e 
programas implementados;
Mostra-se como um indicador crucial para 
avaliar o sucesso de políticas públicas e 
programas governamentais.

Além dos conceitos amplamente discutidos de eficiência, 
eficácia e efetividade, a doutrina também aborda, embora de 
forma menos frequente em avaliações, os conceitos de execução, 
excelência e economicidade.

O conceito de execução refere-se à realização dos processos, 
projetos e planos de ação conforme estabelecidos. Trata-se de 
garantir que as atividades sejam executadas de acordo com o 
planejado e que os objetivos sejam alcançados.
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Já o conceito de excelência está relacionado à conformidade 
com critérios e padrões de qualidade elevados. Busca-se, assim, 
aprimorar a realização dos processos, atividades e projetos, 
visando alcançar os melhores resultados possíveis com os recursos 
disponíveis.

Por fim, a economicidade está diretamente ligada à obtenção 
e ao uso de recursos de forma a minimizar os custos. O foco aqui 
é utilizar os recursos com o menor ônus possível, dentro dos 
requisitos e da quantidade exigidas.

É importante destacar que, enquanto o conceito de 
eficiência relaciona o insumo (input) com o resultado (output), a 
economicidade concentra-se exclusivamente no lado do insumo 
(input), buscando a otimização dos recursos utilizados.

Assim, cada um desses conceitos contribui para uma gestão 
pública mais eficiente, transparente e voltada para o alcance dos 
melhores resultados para a sociedade.

Além do mais, a eficácia reflete o impacto real das ações 
e políticas públicas sobre a melhoria da qualidade de vida 
da população. É a capacidade de produzir efeitos positivos e 
duradouros para a sociedade.

– Observação Importante: a Constituição Federal de 1988 
estabelece princípios fundamentais da administração pública, 
incluindo a eficiência. O artigo 37 determina que a administração 
pública direta e indireta de qualquer dos Poderes deve obedecer 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência.

Aliada à Constituição Federal, a Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF) - Lei Complementar nº 101/2000, estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e destaca a importância da eficiência na alocação e 
utilização dos recursos públicos.

Ademais, a doutrina jurídica brasileira destaca a 
interdependência entre eficiência, eficácia e efetividade na 
gestão pública. Alguns pontos importantes são:

a) Gestão por Resultados: a doutrina defende a importância 
da adoção de modelos de gestão orientados para resultados, 
onde se busca não apenas o cumprimento de metas, mas a 
produção de impactos positivos para a sociedade.

b) Accountability e Transparência: a doutrina enfatiza a 
necessidade de mecanismos de accountability (responsabilização) 
e transparência na administração pública, permitindo o controle 
social e a prestação de contas à sociedade sobre a eficiência, 
eficácia e efetividade das ações governamentais.

c) Capacitação e Desenvolvimento de Servidores: a doutrina 
destaca a importância da capacitação e desenvolvimento 
contínuo dos servidores públicos para a promoção da eficiência 
e eficácia na gestão pública.

Por fim, é válido ressaltar que a busca pela eficiência, 
eficácia e efetividade é essencial para a melhoria da qualidade 
dos serviços públicos e para o alcance dos objetivos sociais 
estabelecidos. 

Ademais, a legislação brasileira, aliada à doutrina jurídica, 
oferece diretrizes importantes para orientar a administração 
pública na busca por uma gestão mais eficiente e voltada 
para resultados, sendo fundamental que os gestores públicos, 
servidores e sociedade, em geral, estejam comprometidos com a 

promoção desses conceitos, contribuindo para a construção de 
um Estado mais eficiente, transparente e responsável perante os 
cidadãos.
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— Papéis do Administrador
A administração é um campo essencial que desempenha um 

papel indispensável na organização e coordenação de atividades 
para atingir os objetivos estabelecidos. Os administradores 
são responsáveis por planejar, organizar, liderar e controlar os 
recursos da organização, sendo fundamentais para o sucesso e a 
eficácia das operações. Este artigo explora as principais funções 
e papéis dos administradores, destacando como eles contribuem 
para a realização das metas organizacionais e a manutenção da 
eficiência operacional.

— Funções do Administrador
As funções do administrador são atividades essenciais que 

garantem o funcionamento eficaz da organização. De acordo 
com o teórico Henri Fayol, as principais funções da administração 
incluem:

– Planejamento: Esta função envolve a definição de metas 
e a formulação de estratégias para alcançá-las. O planejamento 
é uma etapa crítica que estabelece a direção para a organização 
e inclui a identificação de recursos necessários, a definição 
de cronogramas e a antecipação de possíveis desafios. Um 
planejamento eficaz permite que a organização se prepare para 
o futuro e adapte suas estratégias conforme necessário.

– Organização: Após o planejamento, a função de organização 
é responsável por estruturar e alocar recursos de forma eficiente. 
Isso inclui a criação de uma estrutura organizacional que define 
os papéis e responsabilidades, a coordenação de tarefas e a 
disposição adequada dos recursos humanos e materiais. A 
organização visa garantir que todas as partes da empresa 
trabalhem de forma integrada e eficiente para alcançar os 
objetivos estabelecidos.

– Liderança: A liderança é a função que envolve motivar e 
influenciar os membros da equipe para atingir os objetivos da 
organização. Os administradores devem ser capazes de inspirar, 
comunicar-se de forma eficaz e criar um ambiente de trabalho 
positivo. A liderança eficaz é indispensável para manter a 
moral alta, promover a colaboração e assegurar que todos os 
funcionários estejam comprometidos com as metas da empresa.

– Controle: A função de controle envolve o monitoramento e 
a avaliação do progresso em relação aos objetivos estabelecidos. 
Isso inclui a medição de desempenho, a comparação dos 
resultados com os padrões esperados e a implementação de 
ações corretivas quando necessário. O controle garante que 
a organização se mantenha no caminho certo e faça ajustes 
conforme necessário para garantir a eficácia operacional.
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— Papéis do Administrador

Os papéis do administrador foram amplamente estudados 
pelo teórico Henry Mintzberg, que identificou vários papéis 
distintos que os administradores desempenham em suas funções 
diárias. Estes papéis incluem:

– Papéis Interpessoais: Neste papel, o administrador atua 
como um líder e representante da organização, interagindo 
com outros membros da equipe e partes externas. Ele pode 
representar a empresa em eventos externos, coordenar 
atividades de equipe e construir relacionamentos que são 
cruciais para o sucesso organizacional.

– Papéis Informacionais: Os administradores têm a 
responsabilidade de coletar, processar e disseminar informações 
dentro da organização. Eles devem estar atualizados sobre 
as tendências do setor, o desempenho da empresa e outras 
informações relevantes. A capacidade de filtrar e comunicar 
informações de forma eficaz é essencial para a tomada de 
decisões informadas e para a manutenção da transparência.

– Papéis Decisórios: No papel decisório, o administrador é 
responsável por tomar decisões estratégicas que afetam a direção 
da organização. Isso inclui a resolução de problemas, a alocação 
de recursos e a formulação de políticas. As decisões tomadas 
pelos administradores impactam diretamente o desempenho 
e o futuro da empresa, exigindo uma análise cuidadosa e uma 
abordagem estratégica.

As funções e papéis do administrador são essenciais para a 
eficácia e o sucesso de qualquer organização. O administrador 
deve equilibrar as habilidades de planejar, organizar, liderar e 
controlar para garantir que os recursos sejam utilizados de forma 
eficaz e que a equipe esteja alinhada aos objetivos estratégicos 
da empresa. Cada função contribui significativamente para 
o alcance dos objetivos, enquanto as funções interpessoais, 
informativas e de tomada de decisão garantem uma gestão bem 
informada e adaptável. A interação perfeita entre essas funções 
e funções permite ao administrador não apenas gerenciar as 
operações diárias, mas também responder proativamente aos 
desafios e oportunidades emergentes.

Além disso, compreender e implementar eficazmente os 
deveres e funções do administrador é essencial para criar um 
ambiente de trabalho produtivo e dinâmico. Os gestores que 
possuem estas competências são capazes de promover um 
ambiente de colaboração e inovação, conduzir a organização 
a um desempenho superior e garantir a sua sustentabilidade a 
longo prazo. Com uma abordagem bem estruturada e estratégica, 
os gestores podem enfrentar a complexidade do mercado atual e 
conduzir sua organização ao sucesso.

— Deveres do administrador público

São deveres do administrador público de acordo com a 
doutrina:

– Poder-dever de agir: agir é desempenhar a tempo as 
atribuições do cargo, função ou emprego de que é titular. Ex: 
Obrigação de punição de servidores quando infringido dever 
funcional.

O poder administrativo conferido a administração para 
atingir o fim público representa um dever de agir e uma obrigação 
do administrador público de atuar em benefício da coletividade 
e seus indivíduos. E tal poder é irrenunciável (e devem ser 
executados pelo titular) e obrigatório.

– Dever de eficiência: é a necessidade de tornar a atuação 
do administrador público mais célere, coordenado e eficiente, ou 
seja, é o dever de boa administração.

O agente tem o dever de executar suas atividades com 
presteza, perfeição e rendimento funcional.

– Dever de probidade: exige que a atuação do administrador 
público seja em consonância com os princípios da moralidade e 
honestidade administrativa sob pena de serem aplicadas sanções 
administrativas, penais e política (art. 37, §4º da CF).

– Dever de prestar contas: constitui um dever inerente do 
administrador público a prestação de contas referente à gestão 
dos bens e interesses da coletividade.

É o dever do administrador público a prestação de contas 
referentes a gestão dos bens e interesses da coletividade. Todo 
agente público tem o dever de prestar contas dos seus atos, sejam 
eles atos de governo, administrativos ou de gestão financeira.

FUNÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO: PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO, DIREÇÃO E CONTROLE

Funções da Administração Pública1

São funções da Administração Pública a garantia do bem-
estar social; ou defesa dos interesses da comunidade; ou zelar 
pelo bem comum da coletividade. A atividade do administrador 
deve ser orientada para esse objetivo. Quando o administrador 
atua em nome próprio, mas busca interesses alheios, ou seja, visa 
atingir e beneficiar o interesse público, estará ele exercendo a 
função administrativa. A defesa do interesse público corresponde 
à finalidade da Administração Pública.

A doutrina de Marçal Justen Filho2 define da seguinte 
maneira a função administrativa: ”A função administrativa é o 
conjunto de poderes jurídicos destinados a promover a satisfação 
de interesses essenciais, relacionados com a promoção de 
direitos fundamentais, cujo desempenho exige uma organização 
estável e permanente e que se faz sob regime jurídico infra legal 
e submetido ao controle jurisdicional.”

A noção de função administrativa, e explanada pelo 
administrativista Celso Antônio Bandeira de Mello, como se 
verifica do excerto a seguir colacionado:

“Tem-se função apenas quando alguém está assujeitado ao 
dever de buscar, no interesse de outrem, o atendimento de certa 
finalidade (...).

Onde há função, pelo contrário, não há autonomia da vontade, 
nem a liberdade em que se expressa, nem a autodeterminação 
da finalidade a ser buscada, nem a procura de interesses próprios, 
pessoais.

1 Spitzcovsky, Celso. Direito Administrativo. (Coleção Esquematiza-
do®). (6th edição). Editora Saraiva, 2023.

2 (JUSTEN FILHO, 2005, p. 29).
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Há a discrição a uma finalidade previamente estabelecida, e, no caso de função pública, há submissão da vontade ao escopo 
pré-traçado na Constituição ou na lei e há o dever de bem curar o interesse alheio, que, no caso, é o interesse público; vale dizer, da 
coletividade como um todo, e não da entidade governamental em si mesma considerada”.

O conceito de função, de tamanha importância para determinar o regime jurídico que envolve a Administração, encontra suporte 
no art. 1º da CF, em especial no conceito de República, vale dizer, Res publica, que, do latim, significa coisa pública.

Isso porque, se desde a Constituição de 1891 o Brasil se apresenta como uma República cuja titularidade do poder foi entregue 
ao povo, apresenta-se como consequência lógica o fato de a Administração ter como finalidade única atuar para representar o titular 
do poder, que é o povo.

Nesse sentido, pode-se afirmar que o único objetivo a ser perseguido pela Administração é a preservação dos interesses da 
coletividade, apresentando-se ela como gestora dos interesses desta, mesma conclusão que se extrai como consequência da previsão 
estabelecida no mesmo art. 1º, segundo a qual o Brasil se apresenta como uma democracia, vale dizer, governo do povo.

Essa função é marcada pela conjugação de dois princípios caracterizadores do regime jurídico administrativo, quais sejam: o 
princípio da supremacia do interesse público e o princípio da indisponibilidade do interesse público.

Dentro desse contexto, vale destacar a decisão proferida pelo STF, quando do julgamento, em 13.03.2021, da ADPF 779 MC-Ref/
DF, em que, em defesa dos fundamentos do Estado Democrático de Direito, relacionados ao longo do art. 1º da CF, estabeleceu a 
seguinte tese:

A legítima defesa da honra é inconstitucional, por contrariar os princípios da dignidade da pessoa humana [Constituição Federal 
(CF), art. 1º, III] (1), da proteção à vida e da igualdade de gênero (CF, art. 5º, caput). Portanto, aquele que se vê lesado em sua honra 
tem meios jurídicos para buscar sua compensação.

O povo exerce a titularidade do poder a ele conferido de forma direta (sem nenhum tipo de intermediário, quando se fala em 
democracia direta), ou por intermédio de representantes eleitos, quando se trabalha com o conceito de democracia representativa.

Dentro desse contexto, apenas para efeito de registro, cumpre salientar que os instrumentos que viabilizam a chamada 
democracia direta encontram-se relacionados no art. 14 da Constituição, quais sejam: sufrágio; voto; plebiscito; referendo; iniciativa 
popular de leis.

Assim, fundamentado no interesse da coletividade são funções da Administração Pública, planejar, organizar, dirigir e controlar – 
e os seus objetivos – a eficiência e a eficácia.

Planejar é a função gerencial relacionada à definição de metas para o futuro desempenho organizacional e a decisão sobre 
tarefas e recursos necessários para alcançá-las; 

Organizar é a função que se refere à atribuição de tarefas, agrupamento de tarefas em departamentos e alocação de recursos 
para os departamentos; 

Liderar é a função administrativa que envolve o uso de influência para motivar os empregados para atingir as metas da organização.
Controlar é a função relativa ao monitoramento das atividades dos funcionários, mantendo a organização nos trilhos em direção 

às suas metas, fazendo correções quando necessário. 
É ma atuação formal e institucionalizada direcionada a verificar a correção formal e material do desempenho dos próprios órgãos 

estatais.
Gestão Estratégica
Várias são as definições sobre estratégia, entretanto de uma forma resumida, pode-se relatar os cinco Ps da estratégia resumidos 

no quadro abaixo3.

Estratégia é: Definição

1 - Plano Direção, guia, curso de açaõa, caminho para se chegar ao objetivo (estratégia pretendida) 

2 - Padrão Comportamento consistente e coerente ao longo do tempo, correspondente à estratégia pretendida

3 - Posição Uma forma de colocar o o produto num determinado mercado

4 - Perpectiva Uma maneira peculiar de conduzir suas operações olhando para dentro dela e para a visão da organização

5 - Pretexto Estratagema para enganar e confundir um oponente ou concorrente
http://uniso.br/assets/docs/publicacoes/eduniso/publicacoes/gestao-estrategica.pdf

Resume-se a estratégia em presumir a existência de reflexões, considerações e preocupações sobre o futuro em mutação e a 
definição de planos para alcançar o futuro desejado. Ao se definir estratégia faz-se, entre outras, duas diferenciações importantes:

1) entre decisão e solução;
2) problema de lógica e problema de estratégia.
Em um problema de lógica pessoas diferentes chegam a mesma solução, pois existem ações e reações previsíveis. Já, em um 

problema de estratégia, há oponentes com reações imprevisíveis e, portanto, tem-se que considerar novas decisões a cada ação 
tomada como em um jogo competitivo.

3 Oliveira, Ivaldir Vaz de. Gestão estratégica: aplicação em arranjos empresariais / Ivaldir Vaz de Oliveira. – Sorocaba, SP: Eduniso, 2017.


